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. - Praça São Vicente, 43, centro - Sal o á I PR 
overno dos Na.ves Tempos 

TERMO DE ACORDO DE ENCONTRO DE CONTAS E 

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

O Município de Saloá -PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Prefeitura Municipal de Saloá, Praça São Vicente, 43 Centro- Saloá
PE, inscrita no CNPJ sob o no 11.455.714/0001-00, doravante denominado 
DEVEDOR, representado neste termo pelo Sr. Gilvan Pereira de Melo, Prefeito 
Municipal de Saloá- PE, portador do CPF n.0 124.826.334-00 e do RG n° 
1.469.172- SDS-PE, residente e domiciliado à Praça Agamenon Magalhães, 
12 Saloá-PE e o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Saloá , situado a Praça São Vicente, 43 CEP: 55.350.000, Centro, neste 
município, neste ato representado pela Sra. Maria Dália Souto, Cargo - Gerente de 
Previdência, portadora do CPF n° 328.197.814-20, e do RG n° 1.062.696- SSP-PE, 
órgão direto no âmbito da Administração Municipal , instituído pelas Leis n°s 
372/2001, 380/2002, 388/2003, 416/2006, 442/2007 e 452/2008, doravante 
denominado CREDOR, com fundamentos na lei municipal no 372/2001 e na 
lei Federal n° 11.296/2005, de 21 de novembro de 2005, art. 96 a 104, 
acordam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O Fundo de Previdência do Município de Saloá - PE é CREDOR, junto a 
Prefeitura Municipal de Saloá da quantia R$ 1.795.591,98 (um milhão 
setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e 
oito centavos), correspondente às contribuições e beneficios previdenciários 
devidos e não repassados ao regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos municipais, no que diz respeito à parte patronal e 
benefícios de aposentados e pensionistas previstos no art. 42 da lei 
Municipal n° 372/2001 e leis n°s 380/2002, 388/2003, 416/2006, 442/2007, a 
importância acima declarada, discriminada nas planilhas, que deste 
instrumento faz parte integrante. 

Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de Saloá, confessa ser 
devedora do montante citado e compromete quitar na forma aqui estabelecida. 

t::/ 
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- Praça São Vicente, 43, centro- Saloá I PE. 
oventO dos Novos Tempos 

A Devedora renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor 
e procedência da dívida, assume integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do 
Fundo de Previdência do Município de Saloá de apurar, a qualquer tempo, a 
existência de outras importâncias devidas, não incluídas neste instrumento, 
ainda que relativas ao mesmo período. 

CLÁUSULA SEGUNDA .. Do Pagamento 

1- Estabelece-se que o valor atualizado da dívida da Prefeitura Municipal de 
~-. Saloá com o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Saloá, refere-se as Contribuições( Parte Patronal) -Período: outubro/2001 
à dezembro/2001 + 13° salário/2001 e de janeiro/2.002 a setembro/2002. 
Benefícios de Aposentados e Pensionistas - Período: outubro/2002 a 

... - .... 

dezembro/2002 + 13° Salário/2002; janeiro/2003 a dezembro/2003 + 13° 
Salário/2003; janeiro/2004 a dezembro/2004 + 13° salário/2004; janeiro/2005 a 
dezembro/2005 + 13° salário/2005; janeiro/2006 a dezembro/2006 + 13° 
salário/2006 e de janeiro/2007 a novembro/2007, conforme planilhas 
01 ,02,03,04,05,06,07 e 08. 

11- O Montante de R$ 1.795.591,98 (um milhão setecentos e noventa e cinco 
mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos), atualizado 
pela taxa SELIC acrescida de multa de 2%(dois por cento)+ juros de 1%(um 
por cento)ao mês. 

111- O parcelamento, de acordo com o art. 32 § 2° da ON n° 01 de23 de janeiro 
de 2007, no montante de R$ 1.795.591,98 (um milhão setecentos e noventa e 
cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos) em 
240(duzentos e quarent~) parcelas sendo paga uma parcela me~sal. 

111- A primeira parcela, no valor R$ 7.481,63(Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Um Reais e Sessenta e Três Centavos) será paga até o dia 1 O( dez) do mês 
subseqüente e as demais parcelas, na mesma data dos meses ulteriores, 
comprometendo-se o DEVEDOR pagar as parcela em dia. · 

IV- Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, incidirão 
multas 2%(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com 
os parágrafos so, 7° e ao do art. 93 da La i 416/2006. / ,.... 

.,. -' 
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Praça São Vicente, 43, centro- Saloá I PE. 
overno dos Novos Tempos 

CLÁUSULA TERCEIRA- Da Inadimplência 

Fica convencionado entre as partes que o não pagamento pelo DEVEDOR nos 
vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor 
remanescente, passando a ser inscrito na Dívida Ativa do C REDOR, com os 
acréscimos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Rescisão: 

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá 
.~ independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial: 

a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento; 

b) a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou não, ou a falta de 
recolhimento de qualquer das contribuições normais. 

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das 
cláusulas, servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa, no todo ou em 
parte. 

CLÁUSULA QUINTA: Da Definitividade 

A assinatura do presente Termo pelo DEVEDOR importa em confissão 
definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos art. 348, 
353 e 354, do Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Publicidade 

O presente Termo de Acordo de Confissão de Débitos Previdenciários entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
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Praça São Vicente, 43, centro - Sal o á I PE . 
. ftVt!fft& dos NftvoS Tt!mpAs 

CLÁUSULA SETIMA: Do Foro 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução 
do presente Termo, as partes de comum acordo elegem o foro da Comarca do 
Município de Saloá, do Estado de Pernambuco. 

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
diante de 2 (duas) testemunhas. 

Saloá, em 14 de no 

Legal do Ente Sec. Adm. e Finanças 

(Prefeito) 

Maria 
L~t~~"~\:~~ . 
MTria Dália-é'outo 

ssist. Adm. Financeiro Rep. Legal da Unidade Gestora 

. ....-... Testemunhas: 
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Praça São Vicente, 43, centro- Saloá/ PE. 

overno dos Novos lfMftpos 

V- A Devedora se obriga, também, a consignar no orçamento de cada 
exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data. 

VI- O parcelamento dessa dívida, constante deste instrumento é definitiva e 
irretratável, ressalvados os privilégios assegurados ao Fundo de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Saloá para a cobrança judicial da 
dívida, atualizada pelos citados índices até a data da inscrição em Dívida Ativa. 

PLANILHA OI 

Contribuição Patronal 10% 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet. Debito Multa Juros 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 2% 1%A. 
Mês 

indice % 
10/01 14.307,30 4.716,22 9.591,08 2,96 196,27 28.4 15,69 568.31 24.219,64 
11101 10.778,46 4.698,82 6.079,64 2,91 191.99 17.752,45 355,05 14.912,06 
12/01 10.859,67 4.529,22 6.330,45 2,87 187,98 18.230,75 364,62 15.167,98 

13•1o 1 11.239,20 0.00 11.239,20 2,87 187,98 32.367,23 647,34 26.541,13 

TOTAL 47~84,63 13.944.26 33.240,37 96.76612 1.93532 80.840.81 

PLANILHA02 

Contribuição Patronal lO% 
Comp. Valor Valor Total Cor. IYlonet Debito Multa Juros 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 2% 1%A. 
Mês 

indice % 

01/2002 13.059,39 11.9 89,52 1.069,87 2,83 183,83 3.036,62 60,73 2,490,03 
02/2002 10.959,86 9.321,04 1.638,82 2,80 180,13 4.590,91 91 ,82 3, 718.64 
03/2002 11.543,99 8.131,12 3.412,87 2, 76 176,15 9.424,87 188,50 7.539,90 
04/2002 11.584,71 8.516,35 3.068,36 2,72 172.29 8.355,13 167, 10 6.600,55 

05/2002 11.506,77 10.532,53 974,24 2,68 168,50 2.615,84 52,32 2.040,36 
Oô/2002 10.834,32 9.887,72 946.60 2.64 164.80 2.506,63 50,13 1.930,11 
07/2002 11.507,83 9.677,55 1.830,28 2,61 161,13 4.779,58 95,59 3.632.48 

08/2002 11.463,53 11.463,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

09/2002 11.454,86 11.454,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
TOTAL 103.915,26 90974,22 U941,04 36.3{1),58 706,19 21952,06 

Total 
l\tualizado 

53.203,64 
33.019,56 
33.763,35 
59.555,70 

179.54225 

Total 
Atualizado 

5.587,38 
8.401,37 

17.153,26 
15.122,78 
4.708,51 
4.486,87 
8.507,65 

0,00 
0,00 

63 . .967,83 
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Praça São Vicente, 43, centro- Saloá I PE. 
__ ove:.rno dos Novos Te!"'pa.-

PLANILHA 03 

Beneficios de Aposentados e Pensionistas 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atual izado 

indice % 
10/2002 9,599,34 0,00 9,599,34 1,24 24,20 11.923,31 
11/2002 9,599,34 0,00 9,599,34 1,24 24,20 11.923,31 
12/2002 9,599,34 0,00 9,599,34 1,24 24,20 11.923,31 
13/2002 9,180,44 0,00 9,180,44 1,24 24,20 11.402,99 
TOTAL 37978.46 000 37978.46 47.171.92 

PLANILHA 04 

Beneficios Aposentados e Pensionistas 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 

indice % 
01/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
02/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
03/2003 9,34 9,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
04/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
05/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
06/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
07/2003 9,349,34 0,00 9,349,34 1,24 24,20 11.612,78 
08/2003 10,644,88 0,00 10,644,88 1,24 24,20 13.221,97 
09/2003 10,120,47 0,00 10,120,47 1,24 24,20 12.570,60 

10/2003 10,120,47 0,00 10,120,47 1,24 24,20 12.570,60 
11/2003 10,120,47 0,00 10,120,47 1,24 24,20 12.570,60 
12/2003 10,120,47 0,00 10,1 20,47 1,24 24,20 12.570,60 

13/2003 10,039,59 0,00 10,039,59 1,24 24,20 12.470,14 

TOTAL 126.611,73 0,00 126.611,73 157..263,97 

.. 

Multa Juros Total 
2% 1%A. Atualizado 

Mês 

238,47 3.934,69 16.096,47 
238,47 3.815,46 15.977,24 
238,47 3.696,23 15.858,01 
228,06 3.420,90 15.051,95 
943.46 14.867.28 62983.66 

Multa Juros Total 
2% 1%A. Atualizado 

Mês 

232,26 8. 128,95 19.973,98 
232,26 8.012,82 19.857,85 
232,26 7.900,56 19.745,60 
232,26 7.780,56 19.625,60 
232,26 7.664,43 19.509,47 
232,26 7.548,31 19.393,34 
232,26 7.432,18 19.277,2 1 
264,44 8.329,84 21.816,25 
251,41 8.045,18 20.867,20 

251,41 7.919,48 20.741,49 
251,41 7.793,77 20.615,78 
251,41 7.668,07 20.490,08 
249,40 7.482,08 20.201,ó3 

3.145,28 10l.íU6,24 262.115.49 
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Praça São Vicente, 43, centro - Sal o á I PE. 
overno dos Novos Tempos 

PLANILHA 05 

Beneficios Aposentados e Pensionistas 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito 

Original repassado a r·epassar Taxa Selic Atualizado 

indice % 

01/2004 9,731,97 0,00 9,731,97 1,24 24,20 12.088,05 
02/2004 10,815,97 0,00 10,815,97 1,91 91,25 20.686,14 
03/2004 10,315,97 0,00 10,815,97 1,88 88,87 20.428,91 
04/2004 10,508,97 0,00 10,508,97 1,86 86,55 19.605,40 
05/2004 10,268,97 0,00 10,268,97 1,84 84,29 18.925,28 
06/2004 10,268,97 0,00 10,268,97 1,82 82,05 18.695,36 
07/2004 10,268,97 0,00 10,268,97 1,97 79,74 18.457.84 
08/2004 15,533,05 0,00 15,533,05 1,77 77,55 27.579,39 
09/2004 12,623,84 0,00 12,623,84 1,75 75,25 22.124,28 
10/2004 12,368,84 0,00 12,368,84 1,73 73,05 21.404,74 
11/2004 12,368,84 0,00 12,368,84 1,71 71,02 21.153,61 
12/2004 12,277,75 0,00 12,277,75 1,68 68,63 20.704,81 

13/2004 11,426,50 0,00 11 ,426,50 1, 68 68,63 19.269,29 
TOTAL 149,278,61 0,00 149,278,61 26l.U3,lD 

PLANILHA 06 

Beneficios Aposentados e Pensionistas 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 

indice % 
01/2005 9,619,34 0,00 9,619,34 1,66 66,22 15.990,22 

02/2005 9,619,34 0,00 9,619,34 1,64 64,23 15.798,03 

03/2005 9,619,34 0,00 9,619,34 1,61 61,87 15.571,39 
04/2005 9,619,34 0,00 9,619,34 1,59 59,39 15.333,21 

05/2005 10,111,72 0,00 10,111,72 1,57 57,26 15.902,1 2 

06/2005 10.199,34 0,00 10,199,34 1,54 54,69 15.778,26 
07/2005 10,138,07 0,00 10,138,07 1,52 52,28 15.438,93 

08/2005 10,138,07 0,00 10,138,07 1,50 50,01 15.208,78 

09/2005 10,027,32 0,00 10,027,32 1,47 47,68 14.809,19 

10/2005 10,027,32 0,00 10,027,32 1,45 45,63 14.603,41 
11/2005 10.027,32 0,00 10,027.32 1,43 43,65 14.404,27 

1212005 11,117,32 0,00 11,117,32 1,45 41,56 15.737,89 
13/2005 10,245,72 0,00 10,245,72 1,41 41,56 14.504,04 

TOTAL 130,509,56 0,00 130,509,56 199.079,74 

Multa 
2% 

241,76 
413,72 
408,58 
232,26 
378,51 
373,91 
369,16 
551,59 
442,49 
428,09 
423,07 
414,10 
385,39 

5.222,46 

Multa 
2% 

319,80 
315,96 
311,43 
232,26 
318,04 
315,57 
308,78 
304,18 

296,18 
292,07 
288,09 
314,76 
290,08 

3.981,59 

Juros 
1%A. 
Mês 

7.01 1,07 
11.791,1 o 
11.406,14 
10.782,97 
10.219,65 
9.908,54 
9.598,08 

14.065,49 
11.062,14 
10.488,32 
10.153,73 

9.731,26 

8.863,87 
135.082,36 

Juros 
1%A. 
Mês 

7.355,50 
7.109,11 
6.799,51 
6.593,28 
6.678,89 
6.469,09 
6.175,57 
5.931,42 

5.627,49 
5.403,26 
5.185,54 
5.508,26 
4.931,37 

79.76'8,30 

Total 
Atualizado 

19.340,88 
32.890,96 
32.243,63 
30.620,63 
29.523,44 
28.977,81 
28.425,07 
42.196,47 
33.628,91 
32.321,15 
31.730,42 
30.850,17 
28.518,55 

401.427,93 

Total 
Atualizado 

,:. 
• .J; .., 

23.665,53 
23.223,10 
22.682,32 
22.158,75 
22.899,05 
22.562,91 
21.923,28 
21.444,38 

20.732,87 
20.298,74 
19.877,89 
21.560,91 
19.725,49 

282.829,63 
I 

IY 

J!~~ 
~~u 
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Praça São Vicente, 43, centro - Saloá I PE. 
-

ove:rno dos Novos Tempos. 

PLANILHA 07 

Beneficios Aposentados e Pensionistas 
Cornp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito Multa Juros Total 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 2% 1%A. Atualizado 
Mês 

indice % 
01/2006 12,941,47 0,00 12,941,47 1,39 39,65 18.072,93 361,46 6.144,80 24.579,18 
02/2006 12,941,47 0,00 12,941,47 1,37 37,89 17.845,80 356,92 5.889,11 24.091,83 
03/2006 12,941,47 0,00 12,941,47 1,36 36,12 17.616,92 352,34 5.549,33 23.518,59 
04/2006 14,683,87 0,00 14,683,87 1,34 34.51 19.751,64 232,26 6.123,01 26.106,91 
05/2006 14,683,87 0,00 14,683,87 1,32 32,96 19.524,29 390,49 5.857,29 25.772,06 
06/2006 14,683,87 0,00 14,683,87 1, 31 31,32 19.284,29 385,69 5.592,44 25.262,42 
07/2006 14,683,87 0,00 14,683,87 1,29 29,80 19.060,94 381,22 5.337,06 24.779,22 
08/2006 15,389,17 0,00 15,389,17 1,28 28,26 19.739,03 394,78 5.329,54 25.463,35 
09/2006 15,039,17 0,00 15,039,17 1,26 26,78 19.067,87 381,36 4.957,65 24.406,87 
10/2006 14,689,17 0,00 14,689,17 1,25 25,54 18.441.29 368,83 4.610,32 23.420,44 
1112006 14,689,17 0,00 14,689,17 1,24 24,20 18.245,37 364,91 4.378,89 22.989,17 
12/2006 14,061,87 0,00 14,061,87 1,22 22,93 17.286,85 345,74 3.975,98 21.608,56 
13/2006 13,515,02 0,00 13,515,02 1,22 22,93 16.614,58 332,29 3.655,21 20.602,08 

TOTAL 184,942 73 o,m 184,942,73 240.551,80 4.811,04 67A00,62 312.763,45 

PLANILHA 08 

Beneficios Aposentados e Pensionistas 
Comp. Valor Valor Total Cor. Monet Debito Multa Juros Total 

Original repassado a repassar Taxa Selic Atualizado 2% 1%A. Atualizado 
Mês 

indice % 
01/2007 14,061,87 0,00 14,061,87 1,21 21,73 17.118,18 342,36 3.766,00 21.226,54 

02/2007 14.411,67 0,00 14,411,67 1,20 20,62 17.383,88 347,68 3.650,61 21.382,17 

03/2007 14,498,67 0,00 14,498,67 1,19 19,36 17.306,56 346,13 3.461,31 21.114,00 

04{2007 16,513,32 0,00 16,513,32 1,18 18,24 19.526,71 232,26 3.710,07 23.469.04 

05/2007 16,147,52 0,00 16,147,52 1,17 17,09 18.908,64 378,17 3.403,56 22.690,37 

06/2007 16,147,52 0,00 16,147,52 1,15 15,94 18.721,52 374,43 3.182,66 22.278,61 

07/2007 15,292,52 0,00 15,292,52 1,14 14.92 17.574.53 351,49 2.811.92 20.737,95 

08/2007 14,912,52 0,00 14,912,52 1,13 13,79 16.969,38 339,39 2.545,41 19.854,17 

09/2007 14,817,52 0,00 14,817,52 1,12 12,78 16.712,27 334,25 2.339,72 19.386,23 

10/2007 14,817,52 0,00 14,817,52 1,11 11,84 16.572,29 331,45 2.154,40 19.058,14 

ll/2007 14,722,52 0,00 14,722,52 1,10 10,85 16.321,26 326,43 1.958,55 18.606,24 

TOTAL 166,343,17 0,00 166,343,17 193.115,22 3.862,30 32.984,21 229.961,74 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43, centro -

Saloá I PE. 

TERMO DE ACORDO DE ENCONTRO DE CONTAS E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

O Município de Saloá - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede · 
na Prefeitura Municipal de Saloá, Praça São Vicente, 43 - Centro - Saloá-PE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.455.714/0001-00, doravante denominado 
DEVEDOR, representando neste termo pelo Sr. Gilvan Pereira de Barros, Prefeito 
Municipal de Saloá-PE, portador do CPF sob o n° 124.826.334-00 e do R.G n° 
1.469.172-SDS-PE, residente e domiciliado à Praça Agamenon Magalhães, n° 12 
- Saloá-PE e o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Saloá- SALOAPREV, inscrito no CNPJ sob o n° 08.370.368/0001-53,situado à 
Praça São Vicente, 43, CEP sob o n° 55.350.000 - Centro- nesta Cidade de 
Saloá-PE, neste ato representado pelo Sr. Laudemir Alves da Silva, no cargo de 
Gerente de Previdência, portador do CPF n° 362.015.614-04 e RG n° 1.962.594-
SSP-PE, Órgão direto no âmbito da Administração Municipal, instituído pelas Leis 
Municipais n° 372/2001, 380/2002, 388/2003, 416/2006, 442/2007 e 452/2008 
doravante denominado CREDOR, com fundamentos na Lei Municipal n° 372/2001 
e na Lei Federal n° 11.296/2005 de 21 de novembro de 2005, Art. 96 a 104 
acordam o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
O Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Saloá
SALOAPREV é CREDOR junto á Prefeitura Municipal de Saloá - PE da quantia 
de R$ $ 302.555,52 (trezentos e dois mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e 
cinqüenta e dois .... centavos) correspondente as contribuições previdenciárias 
devidas e não repassadas ao Regime Próprio de Previdência 
Sociai/SALOAPREV, no que diz respeito à parte Patronal, previsto no Art. 42 da i( 
lei Municipal n° 372/2001 e Leis n° 380/2002, 388/2003, 416/2006, 442/2007, a 
importância acima declarada, discriminada na planilha que deste Instrumento faz 
parte integrante. J 
Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de Saloá, confessa ser devedora 
do montante citado e compromete quitar na forma aqui estabelecida. A devedora f 
renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência 1 
da divida, assume integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado:!, 
e confessado, ficando, ·entretanto, ressalvado o direito do Fundo de Previdência . 
do Município de Saloá de apurar, a qualquer tempo a existência de outras 

Fone: (87) 3782-1181 - CNPJ 11 .455.714.0001 -00 I e-mail: pmsaloa2006@hotmail.com 
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.-------· ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43, centro -

Saloá I PE. 

importantes devidas, não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao 
mesmo período. 

CLAUSULA SEGUNDA- Do Pagamento 
I - Estabelece-se que o valor atualizado da divida da Prefeitura Municipal de 
Saloá com o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Saloá, refere-se às Contribuições (Parte Patronal) de: agosto, setembro, outubro, 
novembro e 13° décimo terceiro salário/2012. 
11 - o Montante de R$ 302.555,52 (trezentos e dois mil, quinhentos e cinqüenta e 
cinco reais e cinqüenta e dois centavos) atualizado pela taxa SELIC, acrescida de 
multa de 2% (dois por cento)+ juros de 1% (um por cento) ao mês. 
111- O parcelamento de acordo com o art. 32 § 2° da ON n° 01 de 23 de janeiro de 
2007, no montante de R$ 302.555,52 (trezentos e dois mil, quinhentos e 
cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) será em 42 (quarenta e duas 
parcelas), no valor de R$ 7.203,70 (sete mil e duzentos e frês reais e setenta 
centavos}, com vencimentos até o-dia 05 do mês subseqüente. 
IV- A primeira parcela no valor de R$ 7.203,70 (sete mil, duzentos e três reais e 
setenta centavos), será paga até o dia 05 de cada mês subseqüente e as demais 
parcelas na mesma data dos meses ulteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a 
pagar as parcelas em dia. 
V - Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das parcelas incidirão multas de 
2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com os 
parágrafos 6°, 7° e 8° do Art. 53 da Lei n° 416/2006. 

__..._ CLAUSULA TERCEIRA - Da Inadimplência 
Fica convencionado entre as partes que o não pagamento pelo DEVEDOR nos 
vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor ~ 
remanescente, passando a ser inscrito na Dívida Ativa do CREDOR com os . , 
acréscimos legais. 

CLAUSULA QUARTA -da Rescisão 
Constitui-se . em motivos para resc1sao deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial: 

a) Infração de qualquer das clausulas deste instrumento; 
b) A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou não, ou a falta de 

recolhimento de qualquer das contribuições normais 

Fone: (87) 3782-1181 - CNPJ 11.455.714.0001-00 I e-maíl: pmsaloa2006@hotmail_,com . 
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. -. ~ . . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 43, centro -

Saloá I PE. 

A rescisão do presente acordo por descumprimento de qualquer das clausulas, 
servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa no todo ou em parte. 

CLAUSULA QUINTA - Da Definitividade 
A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR imputa em confissão definitiva de 
débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando ainda, 
confissão extrajudicial, nos termos dos artigos: 348, 353 e 354 do Código de 
Processo Civil. 

CLAUSULA SEXTA- Da Publicidade 
O presente Termo de Acordo de Confissão de Débito Previdenciário entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

CLAUSLA SÉTIMA - Do Fórum 
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da 
execução do presente Termo, as partes de comum acordo elegem o Fórum da 
Comarca do Município de Saloá do Estado de Pernambuco. 
Para fins de direito este Instrumento é firmado em 02 ( duas ) vias de igual teor e 
forma, diante de 02 (duas) testemunhas. 

Saloá, em 28 de dezembro de 2012. I 

t.audemir Alves da Silva 
Gerente dê Ptévldência 

Port. n'· 0831~011 
CPF: ~2.Q15.e1•-D4 

Fone: (87) 3782-1181- CNPJ 11 .455.714.0001-00 I e-mail: pmsaloa2006@hotmail.com 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 SO

C
O

R
R

O
 X

A
V

IE
R

 PE
R

E
IR

A
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ea463324-9486-495b-9526-728bf5377675



' •,6 
· Prefettu,... de , PREFEITURA MUNICIPAL DESALOÁ SALOA 
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TERMO DE ACORDO DE ENCONTRO DE CONTAS E CONFISSÃO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

O Município de Saloá - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Prefeitura Municipal de Saloá, Praça São Vicente, 43 - Centro -
Saloá - PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.455.714/0001-00, doravante 
denominado DEVEDOR, representado neste termo pelo Sr. Manoel Ricardo de 
Andrade Lima Alves, Prefeito Municipal de Saloá - PE, portador do CPF sob o nº 
539.556.334-20 e RG sob o nº 2.390.190 SDS/PE, residente na Rua Roldão 
Tenório Cavalcante, nº 08 - Centro - Saloá - PE e o Fundo de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Saloá- SALOAPREV, inscrito no CNPJ sob o 
nº 08.370.368/0001-53, situado à Praça São Vicente, 43, CEP. 55.350-000 -
Centro - nesta cidade de Saloá - PE, neste ato representado pela Sra. Maria 
Socorro Xavier Pereira, no cargo de Gerente de Previdência, portadora do CPF 
sob o nº 248.588.464-15 e RG nº 1.944.355 SDS/PE, residente na Av. Frei 
Caneca, 801 - Heliópolis - Garanhuns - PE, Órgão direto no âmbito da 
Administração Municipal, instituído pelas leis Municipais nº 372/2001, 
380/2002, 388/2003, 416/2006, 442/2007 e 452/2008, doravante denominado 
CREDOR, com fundamentos na Lei Municipal nº 372/2001 e na lei Federal nº 
11.296/2005 de 21 de novembro de 2005, Art. 96 a 104 acordam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 
O Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Saloá -
SALOAPREV é CREDOR junto à Prefeitura Municipal de Saloá - PE da quantia de 
R$ 186.984,23 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e três centavos), correspondente as contribuições previdenciárias devidas 
e não repassadas ao Regime Próprio de Previdência Sociai/SAlOAPREV, no que 
diz respeito à parte Patronal, previsto no Art. 42 da lei Municipal nº 372/2001 e 
Leis nº 380/2003, 416/2006, 422/2007, a importância acima declarada, 
discriminada na planilha que deste instrumento faz parte integrante. 
Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de Saloá, confessa ser 
devedora do montante citado e compromete quitar na forma aqui estabelecida. 

A devedora renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida, assume integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do 
Fundo de Previdência do Município de Saloá de apurar, a qualquer tempo a 
existência de outras importantes devidas, não incluídas neste instrumento, 
ainda que relativas ao mesmo período. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Pagamento 
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·~6 
- Prefe1rura de • 

SALOA PREFEITURA MUNICIPAL DESALOÁ 

I - Estabelece que o valor atualizado da divida da Prefeitura Municipal de Saloá 
com o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Saloá, 
refere-se às Contribuições (Parte Patronal) de: dezembro e 13~ Salário de 2014. 
11 - O montante de R$ 186.984,23 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e três centavos) atualizado pela taxa SELIC, 
acrescida de multa de 2% (dois por cento)+ juros de 1% (um por cento) ao mês. 
111 -O parcelamento de acordo com o art. 32 § 2º da ON nº 01 de 23 de janeiro 
de 2007, no montante de R$ 186.984,23 (cento e oitenta e seis mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos) será em 24 (vinte e quatro) 
parcelas, no valor de R$ 7.791,01 (sete mil, setecentos e noventa e um reais e 
um centavo), com vencimento até o dia 10 do mês subsequente. 
IV- A primeira parcela no valor de R$ 7. 791,01 {sete mil, setecentos e noventa 
e um reais e um centavo), será pago até o dia 10 de cada mês subsequente e as 
demais parcelas na mesma data dos meses ulteriores, comprometendo-se o 
DEVEDOR a pagar as parcelas em dia. 
V - Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das parcelas indicirão multas 
de 2% {dois por cento) e juros de 1% {um por cento) ao mês, de acordo com os 
parágrafos 6~, 7º e 8º do Art. 53 da lei nº 416/2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Da Inadimplência 
Fica convencionado entre as partes que o não pagamento pelo DEVEDOR nos 
vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor 
remanescente, passando a ser inscrito na Dívida Ativa do CREDOR com os 
acréscimos legais. 

CLÁUSULA QUARTA- Da rescisão 
Constitui-se em motivos para rescrsao deste acordo, que ocorrerá 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial: 

a} Infração de qualquer das cláusulas deste instrumento; 
b} A falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou não, ou a falta de 

recolhimento de qualquer das contribuições normais. 
A rescisão do presente acordo por descumprimento de qualquer das cláusulas, 
servirá para inscrição do débito em Dívida Ativa no todo ou em parte. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Definitividade 
A assinatura do presente termo pelo DEVEDOR imputa em confissão definitiva 
de débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando ainda, 
confissão extrajudicial, nos termos dos artigos: 348, 353 e 24 do Código de 
Processo Civil. 

CLÁUSULA SEXTA- Da Publicidade 

Praça São Vicente, 43 - Centro - Saloá-PE 
_ CNPJ. 11.455.714/0001-QO - Fone (87) 3782-1181 

~~ 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 SO

C
O

R
R

O
 X

A
V

IE
R

 PE
R

E
IR

A
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ea463324-9486-495b-9526-728bf5377675



>~ Pref~ltura de , 

SALDA PREFEITURA MUNICIPAL DESALOÁ 

O presente Termo de Acordo de Confissão de Débito Previdenciário entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Do Fórum 
Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da 
execução do presente Termo, as partes de comum acordo elegem o Fórum da 
Comarca do Município de Saloá do Estado de Pernambuco. 

Para fins de direito este instrumento é f irmado em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, diante de 02 (duas) testemunhas. 

CPF. Jo5 . 016. 'Z=14- 4l 
v 

Saloá, 09 de Junho de 2016. 

José Airton Gomes Maciel 
' Secretário de Administração 
Portaria N° 00212013- CPF: 686.889.204-78 

~~~ · p' 
ER PEREIRA Maria Socorro Xav1er ere1ra 

• A • Gerenle de Previdência 
Ger: nte de Prev1denc1a Port_ 54312015CPF 248.588464-15 

Praça São Vicente, 43 - Centro - Saloá-PE 
CNPJ. 11.455.714/0001-00 - Fone (87) 3782-1181 
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Fn;dc, pe~k_-1 __ -_l_. __ " ______ r----·~·-~-~~-~ 
r----. --~·-·J.---·--l ~zembro de 2014 1 

1 l Valor 1-Ãtualiz1 Multa Juros Total 
r,·.:FF- : uu.~n-·dd. --e~_bb_·~40~--~~~.~-~ 3ts7~. ~~- -- - ~-· -~---- -- ~ ~~::~ -~~~~;~~~=;-j 
r==~-~-=-~=r=- ! - ,------+------
t··-·---~-----.. --~~1-·-----~-----··t----··- .-L...._, ______ ----- ---

! I Décimo Terceiro de 2014 .... __ -·. --~-.. ---!-·-·-----·-·--r -~-~ ----~-------~--.... 
!fundeb 60 ! 62.~~,46 .I 11.8J?,90. 1 1.492,49 13.701,03 89.817,88 
l!._un~!E..~ ~-t1s~~,o2 1 3.~t,54l 3n,ts 3.462,25 22.696,96 1 

José Airton Gomes Maciel 
Secretário de Administração 

Portaria No 00212013- CPF: 686.889.204-78 
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DEVCDOR 

Ente F~voiUF: 

Endcseço: 

83in'o: 

Tele!one: 

E-mail: 

R~ legal: 

CPF: 
Cargo: 

E""ftlall; 

Bairro: 
... ote:Qne: 

---~-mail; 

Repm:santamo Jesill: 
CPF: 

Cargo: 

JERMO DE ACQROO DE PARCELAMENTO E 
CQNASSÃO OE pàurQS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CAOPREV NO 004511201D 

&llOOI~ 

PRAÇA SÃO VICEmE - 43 

CENTRO 
{007) 3782-11S1 

~CMI 

MANOEl RICARDO DE ANDRADE liMA ALVES 
~.~,334-20 

Prefeito 

FUNDO DE PREV!DENCIA IX>$ SEfMDORES PUBUCOS 00 

PRAÇA SÃO VICEfi.'TE -43 

CENTRO 
{OS7} 3782-1181 

saloaprev@OO!mailoom 

MARIA 00 SOCORRO XAVIER PEREIRA 

24a.588A64-1S 

Gaf~ 

CNPJ: 

CEP: 

Fax: 

CMPJ: 

CEP: 

Faz: 

Complemento: 

11.455.71410001..00 

08.370..36SIC001-53 

E-m:ril: S3foallmv@holmail.com ~ inicio da ges1ão: Q2l0112015 

As partés acima idenlific!das fimram o~ Termo de Acocdo de Pan;:elamen".o e~ de OébdM Previde:náarios oom fundamento na Lei n• 
4521200a e em c:onfonni<fadc com as dãUSUias e c:ondíçõcs ~ ; 

O FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PU6LICOS DO MUNICIPIO De SALOA õ CREDOR .iun%o ~ DEVEDOR Ml.ltlic;plos de Saloa oa 
QIJ3Illi3 de RS 74.8il5.-,.r {scloola e quaiXO mil e oitocentos e vin!e e cinco reais c vinte e soto centavos), coacspondentes aM wlores de Conlribuicão 
Patronal ~a. ~ ~ ao R~lmo PJópriQ de Pr.::vi<:êncQ Social - RPPS dos sexvcoores públicos. relativos ao período de 0312011 " 
0612011. cujo detalhamento enconlra-$e nç De.mons<'.rotívo Consolidado do PatcefsmentD- OCP anexo. 

Pelo presenleinslnJmcnto o/a Mtridpiosde Sàoá CXX1fessa SC~" DEVEDOR oo monlar1le ~e cncnpcometc-~ a q~ na fOrma aqui~ 

O DEVEDOR renuncia ~ento a qualquer~ cr..Janlo ao valor e procedênc;ia da divicJõJ q assume inmg<al r~e pela 
~do mocrtante declarado e confessado. ficando, enlnltanlO, ressalvado o c:lirHo oo CREDOR de 3t)UI'ar. 3 qualquer lempo, CJ ~ de outras 
im~ dcMdas e não inciW.das neste ins:rumento, ama qoo retmvas ao mesmo período. 

~ S6!;onda-00 PAGAMENTO 
. . ...___ 

O montante de R$ 74,&2S;zT (seronta e quatJo mil e oitcx:cnto& e Yinte e cinCo reais e vir1te e sc:c-centavos). sua pago em 60 (sesserda} parcclas 
mensais e-~ de R$12.47,® (hum mil e duzentm c QUatel\ta e sete reais e nove~} atllõllizada: de acordo com o~ na Clãusulil 
Tcrceir.L 

A. primeira parcela, no valOr RS 1247.09 (hum mtl e~ e-quamnta o sele féais e n<We oontlvos). ~ em 1810512017 e as doolais pan::elas na 
mesma data dos meses postefiOf~ c:ompf'0111dendo-se o DEVEDOR a pag-M as parcelas nas <lat3s fixadas. atus.li:aclas conforme o critério 
determil\ado na Cláusula Tercoira. 

O DEVEDOR se obrÇJ. t3mbêm.. a~ no on;amcniD de l%ld2 exerclcio 1'.nana:iro. ~ 'Vefbas ~ias ao p;agamenio das parcelas e das 
contribu~ que venoe1"Cm ~esta c:ata. 

A dfvid:J objeto do parcelamento ~ruo dest\'l instrumento e -defmitiva e itretratâ-tn:l. assegurando ao CREDOR a ~ judiàal da Cli~ 
atualil:ada pelos critórios fixadoo na Clãu:;ula T~ atá a data da insc:rição em Divida Ativa. 

Frca açgniado que o DE:VEDOR e o CREDON ~ao r..'linistério da Previd&>c:iol $oçi;o! ~as informações referentes oo ~ acoreo de 
pa."OC!amento através dos documentos constantes nas no~ quo regem OS RegimeS Próprios ~e Previdêncis Social 

CláusolaTeteaira-OA.AiUAUZAÇÃOOOSVALORES 

Os valorgs deliidos foosm attralizadof; oelo INPC ~ dllsde o mês do vencimento do débilD • o mês anteric:JI" ao de s:ua c:On$Oiidação em que 
tenha :~ido disponibt"iz<ldo pelo õrgao respom;ávcl por~ ar;:>Ufação e aoWlSàdos de iUTOI$ fêgais simpleS oe 1,00% ao més (um por c:cnto ao m&.). 
acumulados desde o m&; do vcncilnento do dllbilo alé o mês anff!riot ao d3 ~e mul:la de 2.00".4 (dois por C811to). conforme l.ei n• 41612016. 
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Parágrafo Sl!gunóo - Em caso de atraso no pagamentn de ~uor das ~rcelas. t.obr& o ll2lor 3tuafizado até a data de seu vencimento ~ 
atualização pelo INPC acumvlado desde o mês do vencimento até o mês antefior ao do pagamento d3 respectiva parcela em que tenha sido 
éiSJ)Ol\U)iliz:ado pelo õrgão respoosãvelo por sw ~e ~mo oo juros legais $imple$ de 1,00% ao me:. {um por cemo ao !OOs.), aGUmulados 
oesde o mês do vencimento até o mês anteriof ~do pagametlto e multa de 2.00"k (dois por a:n~o). 

ClauSula~ OA VINCULAÇÃO 00 FPM 

O OEVtOOR llinallao Fundo de ~da:s~-ÇPM mmo g:aréllltia de pagasredod.os ~ 
a~ das~~ nest9 termo dê acordo de p~ a não pagas no '5le1J ~. :arua!izooas tia bma da dáusula ten:oifa; 
b) das contríbuiçiies ~não índuil:las nest.e tenno de acordo de parcetamento e não pagas no seu vencimento, deYidarnenfe attl!llízadas. na 
forma da legi$1..-"Ção do ento. 
A vinculação sem formara:.cM1a por- moõo do fometirnon!ll) 00 agento financeiro ~ pala~ 00 f?M d;;I•Autori=çõo paQ D9blto m Conta 
ue Repasse do Fundo de ?atticipação dos Municfpios - FPM•. conforme 3lleXO a este temw. c ~eveci permanecer e:m vjgor até 3 ~taçOO integrá! do 
:JCOrdo dê pan:elamento.. 

Oáusuta Ouirta- DA RESCISÃO 

Constituem motivo pam tcsclsão deste tetn\0 de acordo de paroelamento. inéepen<fentementn de íntirn3çâo. no$caçáo ou int.etpeJaca.G jvdn;ial ou 
extrajudidaJ. quaisquer das seguintes situaç<~e&: 

a) a infr:leão de QUalQUer da.s ~~do termo; 
b) a fa.'ta de~ de 3 (IJ!s} prestações~- al!etnadas; 
~)a ausencia de~ inlegfal das~ devidas ao RPPS, ~~a pa:Wde março de 2013. par 3 (três) mcs:cs c:onset:lJljvas ou 

~-attcmados: 

d) o~~ da~ para Oábilo na Conta de Repasse do Fundo de Parfiàpação dos MUI\idpíos- FPM. 

Cláusula Sexta- OA DEFINfTMDADE 

A~ do pres.crne termo ele acordo pelo OEVEOOR impcx1a em conlissao <lefll'litiv.l c~ do débito. sem que i$so implique em novoção ou 
1Jansação. configurando ~a. coofi&SãQ extroiuã~. nos temos dos 3rtigo$ 348. 353 s 354, do C4dlgo de Processo Civil, devendo o RIQntante 
parcetadQ Stt devidGmcnte recon.hecido e oonlabilizado pclo ente federativo çomo dívida fundada QJitl a unlda<:e gestora do RPPS. 

Qâusula Sétima - DA P'VBUClOADE 

O pre:soolG !CimO da aCOfdo de prafccJamet\to o~ do dêbitos pnwidenciãrios en~Yarã em vigor na data de sua pubrlC3Çio. 

Clausula Oitava - 00 FORO 

Pam c:iirimü-~dúvidas Que~ \lel1l'lam ~no~ da ex$Q!ÇãQ do presente tctmo. as partes. de c:cmum acordo, elegem o rcwo 
de: sua Cornan::a. 

Para fins de direito. este inslnlmento ~firmado em 2 (dua:s) ~do igual teor c forma e dianle de 2 (doos} testemunhas. 

S3loá • P€ /18104120H 

• DA VENS WENOE.l t"ENORlO ç~ Of: UN.A 
AUXIliAR DE SERCRETARIA 
CPF: 036.238.344-a3 

~G· 6130279 

TATIANA BAAAOS DE tJEI..O 
ASSESSORA ADMJNISTRAll'IA 

cPF: 105.016..87"4-42 

RG:8945312 

r: 
ij 
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PART1CIPAÇÃO DOS 
MUNIClPIOS • FPM 

Anexo ao Termo de Ac:otào de Parcelamento e ~de Débitos Previdenciãrios 

Acoroo CADPREV n° 0045112017 Data 1810412017 

V <dor eonsoidado 74.82527 Valor da pres1ação inicial 1247,09 

Número prestações 60 Vencimento 18 pres1açáo 1810512017 

DEVEDOR 

Ente Federativo SaloáiPE CNPJ 11.455.71410001-00 

Representante Legal I MANOEL RICARDO OE: ANDRADE UMA ALVES CPF 539.556.334-20 

Conta p<Va débito 8Mo) do BrasD I Agênci<tno 12564-x Conta n" 3002-3 

CREDOR 

Unidade G~ot2 FUNDO OE PREVIOENCIA DOS SERVIDORf:S PUBUCOS CNPJ 08.370.36810001-53 DO MUNICIPIO DE SALOÁ 

Representante Legal MARIA DO SOCORRO XAVIER PEREIRA CPF 248.588.464-15 
Conta para cJédjl;o Banco do Brasil I Agêndan° 12564-x Conta rfl 13018-4-

1. o ento fcdctativo 01citna qUólllfic3do, ÇIOf" intorrnõdio de sw represent~ntc le:gal. na condição de de\ledor da Unidade Gestora de seu RPPS, na 
forma do T ormo de Acotdo do Pan::el3mM!O e Coo!issio ele Débitos~ 3Cim:a idGntific:.ado, ciemific3 o 8anco do Brasil de que. segundo o 
estabelecido na Cláusula quar-..a do referido fetma de acncdo. ()(X)fi'CU a ~ do:s. ~ do Fundo de Participação do:s. Municípios~ FPM como 
garantia de pagamento: 
1.1 -das pres!aÇO!ls OOJroadas no termo de acordo de parocl:lmento e não pagas no seu vencimento; 
1.2-das oon!ribUçiies previdenàatias não lslctufda:;; no lermo de aooroo de parcel:!mento e não p:JgaS no sev vendmcnto. 

2. Desse modo. o ente fedemliYu autoriza o Bana> do Btasil a debitar na coota dcslfnada ~ !il)er.IÇIOcs do FPM e ltai\Sferir para a conta da UnidOOe 
Gestoro os vaJoms não pagos no seu vcncifnecf.o. enquanto estiver vjgentc c o temlO de acardo. obserl3do o segulrrte procedimen!D: 
Z.1-0ecomc:os :i {dn-cO) dias do vencimento da prest:sçãodo acordo de PõJ':Siamerrto (Item 1.1) ou30 (tlinta}dias cSo vencimento da$ contribuições 
não parcela~ (!tom 1.2), sem GW o ente~ tenna ofetivaclo o pagamento, a~ Gescxa enc:aminharâ õK) Banco do B=:il demonstrativo 
atualiz3do do valor dovióo. tom cõpia ao ente. 
2.2 - Roalbida a comunicação. o Banco do Brasil l!ebitalá o valor devido t1.a conta do etd9 fed9fativo. na data de libera~ <Sa primeira parcel<l 
subsequentc do FPM. t:ran::ftltindo--o de imediato para a çonta da Urüdade GestDta. 
2.3 - Se o valor üiSI)On{vel na conta (!(I FPM não for sufiCiclnte pata liquidaçiio do valor devido, esbio ~ anwti2:3do pelo sakta existente na COtlti), 
darl<1o-se prt!farAncia aos valores de que tratam o Item 1.1 e em seguida~ ~Q item 1.2. e o re3iduo ~ debaado"" ~ suhs&quCiftto do a-édito 
doFPM. 
2.4- O valor devido. indicrulo 1)313 débito na conta cSo ente federativo. conforme irem 2.1, é de inteira ~e da ~Gestora, eximindo-
se o Banco do Brnsil <Je qualquer~ quanto ao seu cãlaJ!o. 

3. O ente fêdmllivó déCiata-oo ~de qu& a revogaçOO c:osta autorizaÇaO antes óa quitação inWgl'al ® ~ de pareelamen:o constituJtá causa 
para a re:scisãO antecipada do tetmo éeacomo. eorn as~ ~em- c:táusul3 ~ 

4... Este! aul~ OOilllUWI para ~te cto tanno de ao:xdo e setã, ap&; assinada p9los ~ digitallzada e enviada ao Minisfârio da 
Pr&vidéncia Social. por maio do CAOPREIJ. 

saJoáiPE - 1810412017 

ASSD)IAnJRAS 
•..!>! ' ~ ~Nin&.l in:~ ~ 

~- ·- - IÍ 
i'lOlO.. ... ~I'-U\40. ·-

ENTE FEDERATIVO 
p~o 

==--- I ~--"- ~ cPF: s:;s.5S6.334-20 - . --,..~- - ... - ._,. · -~ - = - . f j -
/ . r-· Maua Socorro Xavier Peíeíra 

UNIDADE GESTORA ' :\._ / f .• .., i- i 
:..... \ ~> ~ 1 ("',a' rt r- ~4ePI~ 

\ · ~\: --::;.. ..,._~._ -;..::.- ' - ."-. _ 7" " ~1\1\111 ...:lCtlí\"<.1 g._..; ..in..). .... ., 

' I~ ,_, .u:.•u.u •" ~ ~\_H~ C!'f 248.538464-15 t 

BANCO DO BRASD.. (j .) ~ · t. ~~-erie1Je:a • 
' :1 t 1J' I· 11 : 'lo' }.\:_i t· ;~· •.•• ;·. 

(")~o~(notM.c::ugoum2frialta). f-}.~ \í / 

I 
.' 

1--\'-..._ / 
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
,ÇQNf!SSÃQ DE QEelTOS PRE\IIDr.NClÁR!OS CACOROQ CA.RpBE\[ tr> QD451l2Qffi 

DECLARAÇÃO 

MANOa RICARDO OF ANDRADE UMA Al.Vl:S. Prefeillo., oectARA para os devidO& fins. que o Tenno de Aconb de ~to c~ de 
OéQI1o.s P~ rf" 0045112017, litmado entre o/a Saloá e o FUNDO 0( PREVlOE:NCtA DOS SER'VlOORES PU6UCOS DO MUNICtPIO DE 
SAl.OA em 18}()412017. foi PtlbliCado o.m 11.&J{ <Lj /- ;~(• \ ~ no 

~mural 
{) j(ltnal -E<f~ n° ...---- . de _ __f _f _ _ 
{) Oiãrio-=Oficial=·-=--=-ao_______ - Edíção no ___ __. de __ l _ _ f __ _ 

Por ser i!'X;ll'essão da verdade. fuma a ~resente. 

l 
lo ,, 

I ' 
/ l 

> .' \ 

f\:-.i-
.r \ j 
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